
GERÊNCIA ADMINISTRATIVA
DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA - DFD Nº 063/2025 

(Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 10.672/2023)

PREENCHIMENTO PELA ÁREA REQUISITANTE

1. ÁREA REQUISISTANTE DA DEMANDA

Área requisitante Secretaria Municipal da Educação

Responsável pela demanda Marina de Freitas Barbosa

Cargo/função Secretária Municipal da Educação

Email seced.adm@gmail.com

Telefone (44) 3599-4870

2. IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA (ART. 64 I DEC. 10.672/23)

Objeto: Credenciamento de empresas especializadas para fornecimento de Kits de Material 
Escolar para os/as estudantes da rede municipal pública de ensino de Campo Mourão.

Valor estimado da contratação: R$ 599.960,00 (quinhentos e noventa e nove mil, novecentos 
e sessenta reais).

Quantidades e previsão de consumo: as quantidades indicadas no presente contemplam 
aproximadamente 8.000 kits de material escolar.

Previsão de data em que deve ser assinado o instrumento contratual: novembro de 2025.

Vinculação com outra contratação: não há.

Indicação da existência de contratação anterior: não há.

Tipo de demanda:
(    ) Prestação de serviços
( X ) Aquisição de produto/Equipamento

3. JUSTIFICATIVA DA DEMANDA (ART. 64 II DEC. 10.672/23)

A Secretaria Municipal da Educação identificou a necessidade de garantir, de forma célere e 
eficiente, o fornecimento de kits de material escolar e uniformes escolares aos alunos da Rede 
Municipal de Ensino, assegurando o início regular do ano letivo e a promoção da igualdade de 



condições entre os estudantes. Para tanto, enviou à Câmara e aprovou a Lei nº. 4.913/2025 
que instituiu o Programa “TODOS NA ESCOLA”.
Observando outros municípios, constatou-se que os processos licitatórios tradicionais (pregão 
eletrônico ou presencial) apresentam maior complexidade e prazos extensos, podendo 
acarretar atrasos na entrega e prejuízos ao calendário escolar.
Dessa forma, o credenciamento configura alternativa mais ágil e adequada, permitindo à 
Administração selecionar fornecedores que atendam aos requisitos técnicos e comerciais 
definidos em edital, com atendimento descentralizado e direto às famílias.
No âmbito pedagógico e social, a aquisição de material escolar promove a igualdade e ajuda a 
reduzir as diferenças socioeconômicas entre os/as estudantes, promovendo um ambiente mais 
igualitário, permitindo que os/as mesmos/as tenham acesso a materiais apropriados para 
frequentar a escola.

4. RESULTADOS A SEREM ALCANÇADOS

Dentre os resultados esperados, podemos mencionar:
1. Melhora na frequência escolar

• Justificativa: Alunos com acesso ao material necessário têm mais motivação e 
facilidade para acompanhar as aulas.

• Impacto: Redução da evasão e aumento da assiduidade.

2. Redução das desigualdades
• Justificativa: Nem todas as famílias têm condições financeiras de comprar o material 

escolar.
• Impacto: Garante que todos os alunos tenham as mesmas condições mínimas para 

aprender.

3. Maior engajamento e desempenho dos alunos
• Justificativa: Ter o material adequado facilita o aprendizado e permite que o aluno 

participe melhor das atividades.
• Impacto: Melhoria no rendimento escolar, provas e avaliações.

4. Alívio financeiro para as famílias
• Justificativa: Os kits reduzem os gastos no início do ano letivo, especialmente para 

famílias com mais de um filho.
• Impacto: Pode permitir que os recursos familiares sejam direcionados a outras 

necessidades importantes (como alimentação ou transporte).

5. Fortalecimento da relação entre escola e comunidade



• Justificativa: A iniciativa demonstra preocupação com o bem-estar e desenvolvimento 
dos alunos.

• Impacto: Gera confiança nas políticas públicas e fortalece o vínculo entre pais, 
estudantes e escolas.

6. Organização e padronização do ambiente escolar
• Justificativa: Quando todos os estudantes têm materiais semelhantes, há mais 

uniformidade nas atividades pedagógicas.
• Impacto: Facilita o planejamento do professor e reduz distrações ou comparações 

entre alunos.

7. Estímulo à permanência na escola
• Justificativa: O acesso gratuito à materiais contribui para que os estudantes 

permaneçam na escola ao longo do ano letivo.
• Impacto: Melhora nos índices de permanência e conclusão escolar.

5. FONTES DE RECURSOS

Nº do Programa governamental Não se aplica

Nº da Ação Orçamentária 2048

Fonte de recurso 000 – Recursos Ordinários (Livres)Ex.Co

Elementos de Despesa 3.3.3.90.32.99.01

Paula Cristiane Rita de Souza
Gerente Administrativo

Emitente do DFD

Marina de Freitas Barbosa
Secretária Municipal da Educação
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